
DISPENSA N° DV00009/2025 

PRC.CEWO ADVINISTRATIVC N° 230409DV00009 

CONTRATO X': 00029/2025-SDC 

TERMu EL CONTRAIC Ç0E ENTRE 31 CEIFJJP. A EJNE0 YUNICIPA- DE SALE DE 

ARARUNA E FRANCISCO CLAUDINO BEZERRA, PARA FORNECIMENTO C5NFOPME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

?e.c oresente instrumento de contrato, de um lado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARUNA - RUA 

PROFESSOR MOREIRA, 21 - CENTRO -ARARUNA - PB, CNPJN° 11.667.845/0001-51, NESTE ATO REPRESENTADO 

PELA SECRETARIA DE SAÚDE LÍDIA ELVIRA DA COSTA ARAÚJO, BRASILEIRA, DIVORCIADA, FARMACEUTICA, 

RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA FRANCISCO FIALHO, S/N - CASA - CENTRO - ARARUNA - PB, CPF N' 

696.213.904-78, CARTEIRA DE IDENTIDADE 14" 1.330.600 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 

oítró lado FRANCISCO CLAUDINO BEZERRA - R MARIA LIBERATO AVELAR, S/N - CENTRO - ARARUNA - 

PE, CNP, N 44.445.822/0001-51, NESTE ATO REPRESENTADO POR FRANCISCO CLAUDINO BEZERRA, 

BRASILEIRO, CASADO, EMPRESARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA MARIA LIBERATO DE AVELAR„ 

CENTRO - ARARUNA - PB, CPF N' 752.127.817-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE N' 3817132 SSP, doravante 

te:id_ral AS caries comi, ataLt 3 n,t,Ás.ar O e, :Leio, o aual 

se regera pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

• ennnr - e decorre da Dispensa de Licitação n° DV00009/2025, processada nos termos da Lei 

Ye:er r. J-133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de :4 de Dezembro de 2006; 

e leg. - ,ertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

ns contrazaetes estão sujeitos como -também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

3 presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

PF SAUDE DESTE mukT.IÇP.TÇ: 

3 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

inetrumenzo, proposta aoresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 

de Lie tação n° DV00009/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

pe tas ntegrantes do oresenze contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 

necelsía. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

• ,raldr total oeste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 61.500,00 (SESSENTA E M:1 

2UINHENTOS REAIS). 

I 
&MIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO1 P. TOTAL 

, 
1 ;Prestação de serviços instalação e manutençãO Serviço 

-3 e =re -iva io n 3teua e.s -ánet.1- c-c 
lunn.: il:Ii. ::r_ le Saude Le. P....aruna FS. 

4 800,00 3.200,00 
I 

: 2 
1 

i ou 

'Kit ,..e vi . i_ reif conzendo 01 DUR H:.kvisior. ou 
3: HE 500 gb, 16 câmeras ayla 

sir7i1ar, ..t', l':-.:1•.:n$, Cl fonte 5mah, 200 mc, de;
cabo, 0: ..?Oir.e.:.e 2 1C da:xas de proteçã•J. 

Produto 4 7.930,30' 31.720,00 

1 

3 Kit de vj i. :c ie con.7..enOx 01 :r,,'F.. -.',::vision ou, 
Simular, (,,,=,, v_.: 01 AC acc b, .', , .::,-.r.e= s ayla ou: 
Similar, 08 ba:....r. , 01 f.::-.. 3mah, 200 :r . De cabo, 
!.. 
NA aabinete a .. " c.. ixas e r1;. eção. 

Prol...-.o 3 5.090,00 15.290,00 

!Kit de vigil,1=. conte::: D=R i.: ::sion ou 
iSimular, (04 vias), 01 HE ..(. . gb, 04 z2Lmeras ayili 
.,c'i similar, 04 Oalluns, :): fonte SmAh, 200 mr. dl 
cabo, 01 gabinete e 04 caixas de proteção. 

i Produzo 5 3.770,00 .:1.313,00 

i 
Total:! 61.530,00 

CLACSULA QUARTA - DO REIVJUSTAMLNWO 11.4 SENTIDO ESTR/TO - REA,YUSU: 

Os oreços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

ot.eigeoões iniciadas e obncluidas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajuse_es subsequentes ao primeiro, c interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos : . iros do 'I:timo reajuste. 
No caso dá c :i_vulcação do índice de reajustamento, n Contratante pagará ao Contratado 

a ímportanoie oacusoe pela última variação conhecica, liouidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice u zado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

• t c. : -dn:e estabelecidt para rea_ is.:emsee \ent.a a i extinto ou de   -,d

mais sár utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

ern_ão em vigor. 



Na ausência de ) V E ea1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para 'T T 3 ia preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O regastro da -.a . co aalor contratual para fazer face ao reajuste de oreços poderá ser 

realizado por s. eoosei.ea. 

O prazo para ree::s ao Pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, se_ cie aee jm mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do faro imprev vel ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Aros. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

ORÇAMENTO DE 2025 - 03.060 FUNDO MUNICDPAL DE SAUDE - 1C 302 0012 2080 MANUT.DAS ATIV.DOS 

SEFV.PePL.EM SAUeE COM e FMS - ":",1,EMENTO CE DESPESA - 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 33.9e. 9 

DE TERCE1R0 PESSOA JURIelea. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. :41 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O erazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipéeeses previstas na lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Peoido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 15/04/2026, considerada da data de sua 

inaoira; reeeenea ee. oeceec4eds, nas eepetesee E .C.3 dos Aets. 105 a 114, de ea. 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o rea:s.mento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas clause as do presente contrato; 
b Prceorconar e Cere: tado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar c Co: sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercer o . =3 empa e completa fiscalização, o dee não exime o Contratado de suas 
responsabilidades _cr - :, t a s e legais; 

á - Designar repres eees com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabeleciees na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acomoanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a coatastação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalezacão 
oco Informações eeetenantes ese: atribuição; 
a - Observar, eio ccmpaeoeileeaaa ose o objeto deste contrato, as disposições dos Ares. 115 a 
12 da Lei :4.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos cara o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contrarel observância aos prazos estepeeados; 
o - Responsabilita.e-ao ea.r todos os ônus e obrigações concernenees à legislação fiscal, covil, 
tributária e traleee:e- s, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seis fireecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado: 
e - Manter preposee ceeeetado e idôneo, aceito pelo Contrai...e...e, cuando da execução do contrato, 
que o represente ineegraleente em todos os seus atos; 
• - eeenieir e eaciLiear a eescalização do Conteaeante devendo presta: os informes e 
eacearacimentos solicetados; 
e - 3erá responsável pelos danos causados diretamente ac Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - eâc ceder, transferir ou subconeratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o eeeacímento e a devida autorização expressa do Contraeanee; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatebeeadade com as obrigações assomadas, 

as condeções de regeearidade e qualificação exigidas no respectivo orocesso de conoraeação 
aeresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

1• " erir a reserva de cargos prevista em lei para Pessoa com deficeêncaa, para reabilitado 
da Prea:dência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar c cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados coe preencheaem as referidas vagas; 
• - Observar, em compaeebelidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Ares. Ile a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificateva, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as parzes, nos casos e condições previstas nos Aros. 124 a 136 e sua 
exeencào, formalmente notevada nos autos de processo, assegurados c contraditerec e a amola 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, rodos da Lei 14.133/21. 



Nas alterações enilazeraes a que se refere o inciso :, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

luo se fizera naa ceeceras, de aze o respeadero lemiee eieado no Art. 125, do mesmo deperma 

legal, do vaeor anedia: atualizado do contrate. Nenham acréscemo ou supressão ooderá exceder o 

aimiee eszabeeacido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre es conereeenees. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemenzo das obrigações 

pacteadas, os procedimentos e coneições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 14C, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

e fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

[area, conduções, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente nela 

are. enescraneve :e dar causa à inexecução parceal ec, contrato, sedando não se jeseef.rea 

de eenaeideee mais grave; b - muita de mora de e,5% (zero virgula cinco por cento; 

ap_aeeea ere c eaeca ea contrato, por dia de atraso in:ustificado na execução do objeto da 

eontrazace ; c - melee de 19% (dez por cento) sobre o valer do contrato por qualquer das 

eneraçõe:. dminiszeatevas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no ambiac ia Adminaszração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sançac, pe_o prazo máxima de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos ancasos II:, :7, V, VI e 7:: do capuz do referido Ar:. 155, quando não se 

justefacar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

Pelo prazo minemo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incesos VIII, IX, X, XI e XII do capuz do referido Art. 155, bem 

come pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, :::, IV, V, VI e VII dc. caput do 

eeded ertieo eue jestefeJer a emposição de peeeeeeaee mais g:5de,, que a sanção refe_ :a ae§ 4' 

lo :e)::eredo Art. 156; f apeacação cumulada de outras sanções orevistas na Led le._53/21. 

ee o valor da mui te ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ac Contratado, será automaticamente descordado da primeira parcela do pagamento a que o 

eontratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

Iemando for c caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO PINANCEIRA: 

• dasos de eventuais earascs de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

na: tenea concorrido de alguma forma para o atraso, será admazeda a compensação financeira, 

Jeeeee eesde a date limete fixada para o pagamento até a data cerrespondente ao efetivo pagamento 

da Os encargos moraeoreos devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

eáo da segeanea fórmula: EM = N x VP x :, onde: EM = encargos morazórios; N = número de 

dias :dere a data erevasta para c pagamento e a do efetivo pagamento: VP = vaeor da parcela a 

ae e •.; : - ir da eompeesaçlo finandaiea, assin aperaco: = ,eX e a 365, seneo eZ 

= e. r - aeeed_ e:: Uee-e3G1 acumueado nos detemos doze meses ou, na sua falta, um novo indece 

adatec p± c.: Governo Sederal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabeiecedo pare 

a cemeeeaeão financeira venha a ser extinto ou de quaequer forma não possa mais ser utilizado, 

será e:.etaece em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes conae-e:de deverão cumerir a Lei n° 13.7C9, de 14 de Agosto de 2018, qUe é a 

leu Geral de ?ctt i Dados Pessoais IGP3, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razae ac:ee endependeneemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados ee-:i alente poderão ser utalizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de accrec cc a coa-fé e com os princípios do Art. 60, da Leu 13.709/18. 

c - É vedado o ceepareiehamento com terceiros de creaequer dado obtido, fora das hipóteses 

aeeea:.eés er - a:. 
d - Coeee . 1 - e e: a: do Contratado orientar e treenar seus empregados, quando for o caso, 

sobre es everes, rec e :eees e responsabilidades decorrentes da LGPee 

e - 9 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias útees sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e sutcontratados o cumprimento dos deveres dá 

presente cláusela, permanecendo entegralmente responsávee per garantir sua observáneea. 

g - O Contrate::: dedera realizar diligência para afeeer e cumprimento desta ceáusuea, devendo 
d eontrataeo a eder prontamente eventuais pedidos de cceerevação formulados. 
á - C Contraeado devera prestar, no prazo fixado peee Contratante, prorrogável mediante 
justefacazeva, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumoremento da eGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. le, é dever do Contratado elimina-ars, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
eeeesseeade de gearea de doeemeetaçáo para fens de comerovaçac ao ceepremenec de eereweete 
eegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
- Os :bancos de daeos formados a partir da execução dc objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreávee de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 



-330 de eventuais cmisseles, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser em formato interoperável, a fim de garantir a reu'i 'ação desses 

.1aos pelo ts-s hipóteses previstas na IGPD. 
- O presente (,-: :rato está su:eito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, ;uando :_ndicado pela autoridade competente, em. especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendacbes, editadas na forma da LOPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PORO: 

•::. deoorrentes deste contrate, as partes elegem o Foro da Cor.arca de 

po est . :.eno acordo, foi lavrado c presente contrato em 02(duas) vias, o quaL vai 
s ia:.c li • e per duas teszemunnas. 

Araruna - PB, 16 de Abril de 2C25. 

C:Y.TFA7ANTE 

LÍDIA EL71"RA COS7A 
Se:rett,r'.a de Saúde 
CE? NO €.96.21.3.304-'78 

PEL,0 CC:NTEA2A2C 

• 
EZERRA 

F. :SOO O:A=1N° EEZERP;:, 
CPF Nc 52. 2 .317-7 

• 


